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PORTARIA N. 348 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

 

REGULAMENTA A JORNADA DE 
TRABALHO DE SERVIDORES PÚBLICOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BALNEÁRIO GAIVOTA-SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso da 

competência privativa que lhe confere o artigo 58 da lei Orgânica, bem como o artigo 31, §2º, 

da lei Municipal nº 045, de 24 de julho de 1997 (Estatuto dos Servidores). 

 

 Considerando, que o artigo 31, §2º, da lei Municipal nº 045, de 24 de julho de 1997 

(Estatuto dos Servidores), autoriza que a jornada de trabalho nas repartições públicas 

municipais será fixada por ato do Chefe de Poder e dos Dirigentes Superiores das Autarquias 

e Fundações Públicas, podendo distinguir horários diferentes para servidores conforme 

interesse público devidamente motivado. 

 

Considerando, ser indispensável para a continuidade dos serviços públicos e para 

atender os interesses administrativos da Secretaria Municipal de Saúde e as demandas de 

atendimentos  em horários diferenciados. 

 

Considerando, que alguns setores da Unidade de Saúde Zenita Mendes da Silva 

Pedro, tem seu horário de atendimento estendido das 7h às 19h, sem fechar ao meio dia; 

 

Considerando, que para manter este processo de trabalho, considera-se a necessidade 

de realizar escala com turnos diários de 6 (seis) horas ininterruptos.  

 



RESOLVE: 

 

Art. 1ª Ficam autorizados a realizar jornada de trabalho de 06 (seis) horas 

ininterruptas na Secretaria Municipal de Saúde de Balneário Gaivota-SC, ou seja, das 7h às 

13h, os seguintes servidores: Rosilane Maria de Bem Caldas, portadora da matricula n° 1899, 

ocupante do cargo de Enfermeira, Bianca Nonemacher Claudino, portadora da matricula n° 

3909, ocupante do cargo de Enfermeira, Rafaela da Rosa Hofzmann, portadora da matricula 

n° 3333, ocupante do cargo de Enfermeira, Catarina Elena Morgenstern, portadora da 

matricula n° 2794, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, Luisa Beatriz Rieder 

Correa, portadora da matricula n° 3859, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, Eliane 

de Moraes Soares Pizzolo, portadora da matricula n° 3218, ocupante do cargo de Técnica de 

Enfermagem, Luci Meri da Rocha, portadora da matricula n° 3587, ocupante do cargo de 

Técnica de Enfermagem, Edna Rodrigues Miguel, portadora da matricula n° 2489, ocupante 

do cargo de Técnica de Enfermagem, Josiane Ribeiro de Souza, portadora da matricula n° 

2582, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, Gedriana Schmidt Ramos, portadora da 

matricula n° 1869, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, Fatima da Silva, portadora 

da matricula n° 846, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Elenice Pereira dos 

Santos, portadora da matricula n° 3442, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo. 

 

 Art. 2ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a contar da data de publicação, a contar de 04 de outubro de 2021.  

 

 Balneário Gaivota, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 EVERALDO DOS SANTOS 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra. 
 

 



CINTIA APARECIDA SILVEIRA BRIGIDO 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
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